
 

AMIANTO  
| Decreto Legislativo Regional n.º 12/2009/A, de 28 de julho 
Exemplo de Códigos LER: 17 06 01—Material de isolamento, contendo amianto 

                                                        17 06 05—Materiais de construção, contendo amianto 

S e c r e t a r i a  R e g i o n a l  d a  A g r i c u l t u r a  e  A m b i e n t e  

D i r e ç ã o  R e g i o n a l  d o  A m b i e n t e  |  D i v i s ã o  d e  R e s í d u o s   

Data de elaboração: abril de 2016 

 
Rua Cônsul Dabney, Colónia Alemã - Apartado 140 - 

9900-014 Horta 

 + 351 292 207 300  

@ residuos.dra@azores.gov.pt  

1º 

Notificar  a Inspeção Regional do Trabalho, pelo 

menos 30 dias antes, do inicio dos trabalhos. 

2º 

Elaborar o Plano de Trabalhos que deve ser aprovado pela 

Inspeção Regional do Trabalho. 

3º 

Ter em atenção as condições de transporte: 

 Embalagens fechadas e apropriadas, com informação “Contém 

amianto”. 

Ou, pesquisar os operadores licenciados para fazer o 

transporte no Portal dos Resíduos, separador Operadores. 

4º 

Encaminhar para destino final licenciado. 

 

Portal dos Resíduos 

http://portaldosresiduos.azores.gov.pt 

http://www.azores.gov.pt/GRA/srrn-residuos

